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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° OSO DE 5 DE 	NOVEMBRO 
	

DE 2015 

Cria o Fundo de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros Militar de Roraima - FREBOM e 
dá outras providências. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°  Fica criado o Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros Militar de 
Roraima - FREBOM, regido pelas disposições desta Lei e das demais normas legais. 

Art. 2°  O Fundo de Reequipamento tem por finalidade complementar os recursos 
financeiros indispensáveis ao aparelhamento e modernização, com provimento de recursos financeiros 
para cobrir as despesas de custeio, investimentos e inversões financeiras, no que diz respeito à 
estruturação, aparelhamento e equipamento do órgão e aprimoramento técnico-profissional do 
bombeiro militar, bem como aquelas geradas pelo desempenho da atividade-fim e meio do Corpo de 
Bombeiros Militar - CBMRR. 

Parágrafo único. Os recursos do FREBOM não poderão ser utilizados para cobrir 
despesas relativas à folha de pagamento de pessoal. 

Art. 3°  Constituem-se receitas do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 
Militar de Roraima: 

1 - taxas pelo exercício do poder de polícia, provenientes de perícias, da análise de 
projetos e de vistorias técnicas realizadas, assim como de outros serviços prestados pelo Corpo de 
Bombeiros Militar, conforme previsto nos anexos, da Lei n°471, de 17 de dezembro de 2004; 

II - produto da arrecadação de multas por infração à legislação de prevenção contra 
- 	incêndio e emergência, conforme previsto na Lei Complementar n°083, de 17 de dezembro de 2004; 

III - auxílios, subvenções ou doações municipais, estaduais, federais ou privadas, 
específicas ou oriundas de convênios ou ajustes firmados com o Estado, para serviços afetos ao Corpo 
de Bombeiros Militar; 

IV - resultado da alienação de materiais ou equipamentos julgados inservíveis, 
antieconômicos, obsoletos ou dispensáveis as atividades do Corpo de Bombeiros Militar de Roraima; 

V - 5% (cinco por cento) da receita de serviços relativos ao trânsito, inerentes às 
atividades do Departamento Estadual de Trânsito - DETRA_N, no exercício financeiro; 

VI - recursos transferidos por entidades públicas ou particulares e dotações 
orçamentárias ou créditos adicionais que lhe venham a ser atribuídos; 
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VII - contribuições, donativos e legados, de pessoas físicas ou jurídicas de direito 
privado, nacionais e internacionais; 

VIII - juros bancários de seus depósitos ou aplicações financeiras; 

IX - taxas de inscrição em cursos, seminários, conferências e outros eventos culturais 
desenvolvidos ou patrocinados pelo Corpo de Bombeiros Militar de Roraima; 

X - taxas de inscrição em concursos públicos, processos seletivos e provas realizadas 
pelo Corpo de Bombeiros Militar de Roraima; 

XI - taxas de ocupação das dependências dos bens imóveis afetados ao Corpo de 
Bombeiros Militar de Roraima, ou colocados a sua disposição a ser cobrada, quando estes forem 
utilizados por terceiros; 

XII - devolução de diárias, ajuda de custo e passagens aéreas deferidas e eventualmente 
não utilizadas pelos militares e servidores do Corpo de Bombeiros Militar de Roraima; 

XIII - saldo financeiro apurado no balanço anual do próprio fundo; 

XIV - receita decorrente de cobrança de cópias reprográficas extraídas pelo Corpo de 
Bombeiros Militar para terceiros; 

XV - recurso proveniente de reembolso de despesas com telefonia; 

XVI - indenização de danos ao patrimônio do Corpo de Bombeiros Militar; 

XVII - multas e juros previstos em contrato; 

XVIII - restituições deduzidas em folha de pagamento; 
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XIX - taxa relativa ao serviço de mergulho, que não seja atividade fim do Corpo de 
Bombeiros Militar de Roraima; 

XX - Arrecadações, doações e outras contribuições para o Centro de Saúde do Corpo de 
Bombeiros Militar de Roraima; e 

XXI - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas. 

§ 1°  Os recursos deverão ser recolhidos por meio de Documento de Arrecadação de 
Receita Estadual - DARE, obtido no endereço eletrônico ou nos postos de arrecadação da Secr?taria de 
Estado da Fazenda de Roraima- SEFAZ-RR. 

§ 21  Será implantado, pela SEFAZ-RR, um posto para emissâo de Documento de 
Arrecadação de Receita Estadual - DARE, em unidade(s) do Corpo de Bombeiros Militar de Roraima. 
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Art. 4°  A receita apurada pelo Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 
Militar de Roraima - FREBOM, destina-se à cobertura das despesas: 

1 - de manutenção em geral, compreendendo-se a aquisição de material de consumo, 
contratação de pessoas físicas ou jurídicas e de serviços em geral, bem como de outras necessárias ao 
funcionamento e deslocamento da frota de veículos automotores da Corporação; 

II - com a operacionalização de atividades administrativas finalísticas, capacitação e 
qualificação de bombeiros militares para exercício de suas atividades, inclusive decorrentes de 
deslocamentos de efetivo e realização de diligências; 

III - com aquisições de imóveis, viaturas, materiais e equipamentos permanentes, 
móveis em geral e demais materiais específicos necessários ao reaparelhamento, funcionamento e à 
operacionalização; 

IV - com aquisições de softwares e hardwares, equipamentos de comunicação, 
localização e serviços para o desenvolvimento e manutenção da tecnologia da informação; 

V - despesas correntes e de capital necessárias à manutenção, ampliação, reforma e 
construção de instalações físicas; 

VI - não mencionadas nos incisos 1 a V e que mantenham relação com as atividades e 
projetos desenvolvidos pela Corporação. 

Parágrafo único. Os bens adquiridos com recursos financeiros do FREBOM serão 
incorporados ao patrimônio do Corpo de Bombeiros Militar de Roraima. 

Art. 5°  Aplicam-se à execução financeira do FREBOM as normas gerais da legislação 
de gestão orçamentária e financeira. 

Art. 6°  O FREBOM terá escrituração contábil própria e estará sujeito ao controle 
externo do Tribunal de Contas do Estado de Roraima, sem prejuízo do controle interno e de auditoria 
que o CBMRR adotar. 

Art. 7°  As receitas a que se refere o artigo 3°  desta Lei serão depositadas diretamente 
em conta especial, sob a denominação de Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Roraima, segundo planos de aplicação elaborados pelo Conselho 
Gestor, depois de apreciados e aprovados pelo Comandante-Geral da Corporação. 

Art. 8° O Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros Militar de Roraima - 
FREBOM terá a seguinte estrutura organizacional: 

1 - Conselho Diretor; e 
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II - Secretaria Executiva. 

Art. 9° O Conselho Diretor será composto por: 

1 - Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, que presidirá; 

II - Chefe do Estado Maior Geral do Corpo de Bombeiros Militar, que será o vice- 
presidente; 

III - Diretor de Prevenção e Serviços Técnicos do Corpo de Bombeiros Militar; 

IV - Diretor de Gestão Orçamentária e Financeira do Corpo de Bombeiros Militar; e 

V - Representantes do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN e da Secretaria 
de Estado da Fazenda - SEFAZ. 

§ 11  Os membros e suplentes do Conselho serão nomeados pelo Governador do Estado, 
por meio de Decreto, após indicação do titular dos órgãos participantes. 

§ 20  O Presidente do Conselho Diretor será substituído, em seus impedimentos e 
ausências eventuais, pelo Chefe do Estado Maior Geral do Corpo de Bombeiros Militar (vice-
presidente), e os demais membros, por suplentes. 

§30  O Conselho Diretor do FREBOM reunir-se-á uma vez por mês, podendo ser 
convocado, extraordinariamente, por iniciativa de seu presidente ou mediante solicitação de qualquer 
dos seus membros, ouvido o Presidente. 

Art. 10. Compete ao Conselho Diretor expedir instruções normativas e propor a fixação 
dos valores financeiros das taxas pelo exercício do poder de polícia e pela prestação de serviços de 
bombeiro militar. 

Parágrafo único. Além das atribuições descritas no caput deste artigo, compete 
também ao Conselho Diretor: 

1 - aprovar o Regimento Interno; 

II - aprovar a proposta orçamentária para cada exercício e planos de metas; 

III - aprovar o plano de aplicação apresentado pelo Corpo de Bombeiros Militar; 

IV - encaminhar à Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento, na época 
fixada, a proposta orçamentária relativa aos recursos do Fundo; 

V - apreciar balanços e balancetes; 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico sin° - CEP: 69.301-380 - Boa vista-RR - Brasil 

E-mail.: gabinete @gabgov.rr.gov.br  
GONO 
ooPOVO 	 Fone/Fax: (95) 21217930 / 21217932 
- RORAIMA - jose.lessa - 05/11/2015 14:15:45 



ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

VI - propor a fixação dos valores financeiros das taxas pelo exercício do poder de 
polícia e pela prestação de serviços de Bombeiro Militar; e 

VII - deliberar sobre os casos omissos nesta Lei. 

Art. 11. O regimento interno do FREBOM será organizado e aprovado pelo Conselho 
Diretor dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Até que seja aprovado o Regimento Interno, tratado no caput deste 
artigo, o Conselho Diretor reunir-se-á e deliberará, na forma estabelecida por seu Presidente. 

Art. 12. A Secretaria Executiva terá seus membros nomeados pelo Comandante-Geral 
do Corpo de Bombeiros Militar, que serão responsáveis pelos serviços administrativos do Fundo, além 
de outros encargos previstos em regulamento, com a seguinte composição: 

1 - 01 (um) Secretário Executivo; 

II - 01 (um) Contador; e 

III - 01 (um) Tesoureiro. 

Parágrafo único. Os recursos humanos necessários para desenvolver as atividades 
financeiras, de cadastro, de fiscalização e de execução orçamentária serão providos pela Secretaria de 
Estado da Gestão Estratégica e Administração, através de remanejamento de servidores, no que 
convier, por solicitação do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar. 

Art. 13. O Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros Militar de Roraima - 
FREBOM terá como gestor o Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros, tendo escrituração contábil 
própria, independentemente de qualquer unidade da Secretaria de Estado de Segurança Pública ou do 
Corpo de Bombeiros Militar. 

Art. 14. Aplica-se a administração financeira do fundo, no que couber, o disposto na 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, no Código de Contabilidade e na Legislação pertinente 
a contratos e licitações, bem como as normas e instruções baixadas pelo Tribunal de Contas de 
Roraima. 

Art. 15. Do emprego dos recursos do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 
Militar de Roraima - FREBOM serão prestadas contas ao Tribunal de Contas do Estado, nos prazos 
previstos na legislaçáo pertinente, devendo seus balancetes anuais serem publicados no Diário Oficial 
do Estado. 

Art. 16. O Plano de Aplicação do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 
Militar de Roraima - FREBOM será elaborado pelo setor de planejamento estratégico do Corpo de 
Bombeiros Militar, devendo ser aprovado e homologado pelo Conselho Diretor do Fundo. 
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Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado abrir ao Orçamento Fiscal do Estado, Lei 
Orçamentária Anual, em favor do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros Militar de 
Roraima - FREBOM, vinculado ao Corpo de Bombeiros Militar. 	 - - 

- 	 § 10 O Decreto de abertura de crédito especial estabelecerá seu detalhamento, por 
natureza de despesa, observadas as disposiçôes contidas nesta Lei e na legislação vigente. 

§ 2° Os recursos necessários à execução do disposto no caput deste artigo decorrerão de 
anulação de dotação e recursos de arrecadação própria. 

§ 3° O crédito de que trata o caput deste artigo poderá ser suplementado, nos termos do 
inciso II, artigo 43, da Lei Federal n°4.320/64, de 17 de março de 1964. 

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio Senador Hélio 	 5 de 	novembro 	de 2015. 

Governadora do Estado Roraima 
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ora do 	e darestdencia 
MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 052 DE 5 DE 	NOVEMBRO 	DE 2015. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E SENHORAS 

DEPUTADAS ESTADUAIS 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei 
Complementar que cria o Fundo de ReequipamentpÃQ Corpo de-Bombeiros Militar de Roraima 
FREBOM. - 

O referido Fundo já está previsto na Lei no 471, de 17 de dezembro de 2004, que 
instituiu a taxa de serviços realizados pelo Corpo de Bombeiros Militar de Roraima, e pela Lei 
Complementar n° 083, de 17 de dezembro de 2004, que definiu as infrações e penalidades a serem 
aplicadas no caso de descumprimento das normas referentes à segurança contra incêndio e pânico no 
mbito do Estado de Roraima. 

A proposta contida neste Projeto tem por objetivo complementar os recursos financeiros 
para dotar Corpo de Bombeiros Militar de equipamentos, manutenção de frota, custeios e condições 
indispensáveis à execução de suas atividadesO Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 
Militar suprirá, também, as necessidades de aquisição de equipamentos cruciais nas ações de combate 
a incêndios, busca e salvamento aquático, terrestre e em altufa, e no atendimento pré-hospitalar de 
urgência e emergência, bem.como nas áreas çIeatividade meio da Corporação. 

O presente projeto de lei vem a preencher a lacuna que falta na legislação que trata a 
matéria, e, ainda, proporcionará melhores condições no atendimento técnico-profissional nas 
ocorrências atendidas pelo Corpo de Bombeiros Militar de Roraima em prol da sociedade roraimense. 

Com essas considerações, Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados, que 
/ submeto o presente Projeto, solicitando que sua traniitação e aprovação se façam em_ged 

urgêncidada a sua relevância. 	 - 	 -. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 5 de 	novembro 	de 2015. 

SUELY 
Governadora do 
	

de Roraima 
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Palácio Senador Hélio Campos 

A 	
Praça do Centro Cívico s/n° - CEP: 69.30 1-380 - Boa ViMa-RR - Brasil 

GOVNO 	
E-mail.: gabinete gabgov.rr.gov.br  

DOPOVO 	 Fone/Fax: (95) 21217930 / 21217932 
jose.lessa -05/11/2015 14:15:35 



yuJYtCC04 



Oficio n°. 1478/2015/Gab. Casa Civil 

Boa Vista, 11 de novembro de 2015. 

- 	 A SJa Excelênca, o Deputado, 
BRITO BEZERRA 
Líder do Governo na Assembleia Legislativa do Estado de Roraima 

Assunto: Projeto de Lei Compementar n° 52 

e 

Excelentíssimo Deputado, 

Ao cumprimentá-lo, encaminho a Vossa Excelência, cópia do OFÍCIO N° 

1640/15/GAB/DETRAN-RR, da lavra do Excelentíssimo Diretor Presidente Interino do 

Departamento Estadual de Trânsito, senhor Luiz Eduardo da Silva Castilho, o qual 

solicita a retirada do Projeto de Lei ri°  52, para vosso conhecimento. 

Atenciosamente, 

s 34 
/ 
	 S fZ /d tz 
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URGENTE 
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

Departamento Estadual de Trânsito de Roraima 
Amazônia -- Patrimônio cos BrasJeros 

OFiCIO N° 1640/1 5ÍGAB/DETRANRR 

Boa Vista-RR 09 de novembro de 2015. 

A Vossa Excelência a Senhora 

DANIELLE SILVA RIBEIRO CAMPOS ARAUJO 

SECRETÁRIACHEFE DA CASA CIVIL 

Praça do Centro Cívico, S/N - Centro, Boa Vista - RR 

CEP: 69301-380 

Senhora Secretária, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, venho através desta solicitar a retirada do 
projtc de lei complementar n° 52 ]  para verificação de boreçb da redação do ai.3°, inciso 

V deste projeto de lei, pois não Ternos orçamento e o órgãc necessita de equipamento 

comc: Viatura]equiparne-nlo-tecnoIóaico,reforma da é i1-'urúrã db prédio ]  moveis ]  gerador de 
luz, rede elétrica entre outros. 

Além disso ]  já há um repase de R$120 000 00 anual ]  através de um convênio 
de cooperação técnica entre DETRAN/RR e Corpo de Bombeiros Militar de Roraima onde 

não cumpre a contrapadida que rege o contrato. Segue em anexo cópia deste convênio. 

Há uma grande preocupação desse projeto de lei n°52, para ir a pauta de 

votação na Assembléia Legislativa dia (10.11.15) ou ainda essa semana. 

Atenciosamene 

LUIZ EDU RDO SILVA DE CASTILHO 
Diretor Presidente Interino 

DETRAN-RR 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RORAIMA - DETRAN/RR 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Av, Brigadeiro Eduardo Comes ]  4214, Aeroporto 
Boa Visia Roraima 	CEP 69.310-005 Teiefone (95) 3621-3701 Fax (95) 3621- 3700 
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

Departamento Estadual de Trânsito de Roraima 
Arnazônia - Patrimõnio dos Brasileiros" 

CONVÊNIO N.° 005/2014. COtFERE COi]9R!G!Q 

Té

TRANS:TO - DETRAN E CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DE RORAIMA, 
CONFORME CLÁUSULAS ABAIXO: 

Háina ttk ãna 
a Mmjn4stxatj' 

TERMO DE CONVT& R  DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA, QUE 
ENTRE 	SI CELEBRAM 	O 
DEPARTAMENTÕ ESTADUAL 1)E 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RORAIMA - DETRAN/RR, pessoa 
juidica de dheito púbhco, inscrito no CNPJ/MF sob o n°22.900.328/0001M5 com sede localizada 
na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, 4214. AerojDono, nesta Cidade, doravante denominado 
DETRAN/RR, representado neste ato pelo seu Diretor Presidente, senhor EDGILSON QANTAS 
SANTOS. hrásfldlro, cadd,T 	TiiT5rbTfl ,'6rtdc?t3Y dORdri0. 165949 - SSP/RN e CPF n°. 
750.937.314-04, domiciliado neste município e o CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 

RORAIMA - CBMRR. Pessoa Jurídica de direito público, com sede na Avenida Venezuela, 1271 - 
Pricumã. neste município, doravante denominado CBMRR, inscrito no CNPJ sob o n° 

06.175.225/0001-65, neste ato representado por seu Comandante Geral, Excelentissimo Senhor 
Coronel Combatente ALEXON SUEIDE RABELO MAMED - CEL Q0CI3M, brasileiro. 
casado, portador da C.I. n° 70.868 - SSP/RR e CPF n°. 231.195.272-20, residente e domiciliado 
nesta Capital, celebram o presente Convênio de Coopei-ação Técnica, mediante as cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 	- 

1.1 	O pi escriteconvêniOtWf.j ONÕ:.hjetiL'çí'estahelecer os princípios básicos de cooperação técnica, 
*.enu'e o DETRAN/RR e o C'BMRR, no âmbito de atuação dos participes, para r de 

--atividades de pLe3LeJiçàO'rt-psgates a acidentr.çj 	e acompanhamentos ta 
sci viostgcnicosespeciahzadps nas âre do ÇBMRR conforme o 

CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, suas resoluções, alterações e Legislações 
Com plementares em Vigor. 

1.2 	A operacionalização deste Convênio obedecerá ao seu Plano de Trabalho constante no Anexo 
1. 

Departamento Estadual de Trânsito de Roraima - DETRAN-RR 
cNPJ N.0  22.900.32810001-05 
Av. Brigadeiro Eduardo Gornes N° 4í14, Aeroporto 

XR0RAI7 	 CEP: 69/ 10-005. Boa Vista - RR/j)J 
2 Telefo: (0xx95) 3621-3701 	 1-3702 

DEPARTAMENTo ESTADUAL 	

- 	

AX: (0xx95) 36 

DE TRÂNSITO DE RORAiMA 
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Amazônia - Patrimônio dos Brasileiros 	 (1 
- 

2 CLÁUSULA SEGUNDA ATREBUIÇOES DAS PARTES HóinakneÀrLfrr 
Tóa'rico MnWnÜaft 

	

2.1 	As atribuições e encargos das partes serão discriminados, podendo ser alterad€18N4 
termos aditivos, a serem assinados de acordo com o desenvolvimento das ações pertinentes ao 
objeto. 

	

2.2 	Atribuções dó CBMRR: ('ü 	tc jz' 7 	4ztfl JL) 	) 

2.2.1 - Disponihiiizar bombeiros especalizados para ministrarem palestras sobre primeiros 
socorros, prevenção contra acidentes domésticos e prevenÇão de incêndios aos 
servidores do DETRAN/RR; 

2.2.2 - Formação e treinaniento de hdgada de incêndio do DETRAN/RR conforme legislação 
em vigor; 

2.2.3 - Fornecer mensalmente as estatísticas de acidentes de trânsitos atendidos pelas eqiipes 
de serviço do CBMRR: 

2:211 - Disponibiiizai eclillpes de bombeiros de resgate para trabalharem em parceria com o 
DE ÍRAN/RP nas atividades educacionais de prevenção a acidentes de trânsito e outras 
que envolvam serviço especializado dos bombeiros; 

2:- Liberação das salas de musculação o reabilitação ftsioterapêutica para uso dos 
funcionários do D1E'l"RAN/RR e seus dependentes, visando reabilitação e qualidade de 
vida; 

	

2.3 	Atribuições do DETRAN/RR: 

2.3.1 Oficializar ao CBMRR com antecedência de todas as atividades que requeirapi a a—, 
participação especializada dos servidores do CBMRR. ( LV AtC? CLO- 

rtc~J /t3ct1a./fa.t2 O 
PARACRAFO UNICO 

 

Cada Termo Aditivo discriminará a natúreza da ação e as atribuições das partes concernentes a - --

recursos humanos, técnicos, materiais, financeiros e outros necessários ao seu fiei cumprimento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

31. A vigência deste convênio é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, por um período máximo de 60 
(sessenta) meses, conforme a Lei 8.666/93, devendo a parte interessada em sua prorrogação 
comunicar expressamente a intenção com 30 (trinta) dias de antecedência; 

R ORAr M' 

DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÁNSITO DE 

Departamento Estadual de Trânsito de Roraima - DETRA 
CNPJ N.° 22.900.328/0001-05 	À 
Av. Brigadeiro Eduardo Gomes N7'/A14, Aeroporto 
CEF 69 31 005, Boa Vista 

Tel :nL95) 36213701!FAX: (0xx95) 36 
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 	 CQNEERE CQMQ 0RLCII'Á1. 
Departamento Estadual de Trânsito de Roraima 

3.2. O presente Convénio 	

"Amazônia - Património dos Brasipeiros" 

TécnI 
de Cooperação Técnica passará a vigorar na data de sua 

pelos devidos representanles .iá Llualiiicados. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1. O valor do convênio a ser utilizado pelo CBMRR. durante a vigência deste é de R$ 
20.000,00 (Cento e Vinte mii leais), paia o período de 12 (doze) meses e o valor mensal 

será de RS 10.000,00 (dez mil reais), para aqusiçao de peças e contratação de serviços 
...................viaturas operacionais do CBMRR a ser realizado.pclo DET'RAN..... 

4.2. 	O DE FRAN/RR deverá autorizar a execução dos serviços nas viaturas apresentadas pela 
CONVENJ4D,i, conforme relação em anexo até o limite mensal de despesas previsto neste 
convênio; 

S. CLÁUSULA QUINTA -1)4 RESCISÃO 

5.1. Este instrumento poderá, a qualquer tempo, ser rescindido por qualquer das partes, após 
prévia manifestação por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. L_—' 

PARÁGRAFO ÚNICO. 

oconejido clescumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições serão dadas como 
autonlaticumente rescindido independentemente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial, 
devendo nesta hipótese, a parte que a isso der causa, reparar integralmente os prejuízos resultantes. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

6.1. Os Casos omissos no presente convênio serão solucionados de comum acordo entre as partes 
convenentes, mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA PUBLICAÇÃO 

7.1. Será realizada publicação do Convênio entre o DETRAN/RR e o CBMRR no DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO DE RORAIMA, as expensas do DETRAN/RR, no prazo previsto em 
Lei. 
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RORAIM' 

DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO DE RORAIMA 

Departamento Estadual de Trã 
CNPJ N,0  22.900.328/0001-05 
Av, Brigadeiro Eduardo Comes 
CEP: 69.310-005, Boa Vista - 
Telefone: (0y95) 3621-3701 

/ 



GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 	 wnirrÜr VMÃ 
Departamento Estadual de Trânsito de Roraima 	111.ji'grcAt 

Amazônia - Patrimônio dos Brasileiros"  

S. CLÁUSULA OITAVA DO FORO 	 HÓS 

.QflMANRR 
8.1. Fica eleito o Foro da Ctrcunscriçao Judiciana de Boa Vista - RR, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou controvérsias oriundas do presente instrumenlo, em detrimento a qualquer outro 
pr mais privi legicido que sem. 

E por estarem de comum acordo, assinam o presente convênio em 03 (Ilês) vias de igual teor e 
brma pai um só cíeitr' legal. ia presença das testemunhas abaixo qualiFicadas: 

Vista-RR. 04 de maio de 2014 

37 VANTAS SANTOS 
re 6i: Presidente 
DETRAN/Rfl 

IU\ )Ç 
ALEXON SUEIDI3 lBrffljQ MAMEI) - CEL QOCBM 

Coui.»sdnte Cer'do CBMRR 

Testem 1111  lias: 

Pedro T eite oe's da Costa 
Gestor de Contratos 	 . 	"— 	CAP COBM/RR 

DETRAN/RR 	 CPF: 199.898.572-53 

R O R AIM 

DEPARTAMENTo ESTADUAL 
DE TRÁNSITO DE RORAIMA 

Departamento Estadual de Trânsito de Roraima - DETRAN-RR 
CNPJ N.° 22.900.328/0001-05 
Av. Brigadeiro Eduardo Comes N°4214, Aeroporto 
CEP: 69.310-005, Boa Vista - RR 
Telefone: (0xx95) 3621-3701 	FAX: (0xx95) 3621-3702 
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ESTADO DE RORAIMA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR• 

C 
	

DIRETORIA DE APOIO LOGISTICO - DAL 
"Amazónia: Poiri,nónia dos Brasileiros' 

PLANO DE TRABALHO 

ANEXO 11)0 CÕNVÊNIO N°005/20114 
CONFERE 2 Oe - 

1. DADOS CADÁSTItAIS DOCONVENENTE 
flflUMLLU.K'_' 
TócnAdtNfl1 

'Órgão /Er.tidadc 	 CNPJ: 

. 

Esfera 
1 	 1 Corpo de Bombeiros MIitar cio Estado de Rc raima 	84.012.012/000l-25 Administrativa: j 	

- Comando 
Endereco: Av. Venezuela, 1271 - 	ornapdo Gerai—Pricumã 	Boa Vista CEP: 
Rorn-inia/RR 	 . 69.301-060 

1 	 . 
Nome do rcsponsiycl: AIJXON SUEIDI-, RABEI.O MANIED  

231.195.272-20 

ii/Orgão Exp: 	 jCaro: - 	... Função: j.Matrícula: 
70.863 SSP/RR— Cci CI3MRR Comandante Geral 

Ei.dereço CEP 
Av. Venezuela, 1271 - Comando Geral - Pricurnã, Boa VistatRR 69 30 1-060 
1. OBJETIVÕ-Do PLANO DE TRABALHO. 	 ..•• 

1.1 Desenvolver urna parceria junto ao DETRPN 	a fim cfe proporcionar ao setor de 
transporte terrestre do Corpo de 	Bombeiros Militar do Estado de Roraima condições 
necessarras para con'tinuidade das atividades meio e fim 

1.2 Manter em condições de uso os veiculos dando confiabilidade, visando mante-los 
em perfeitas condiçôes de uso e conservação 	dando segurança aos motoristas e aos 
funcionarios que 	utilizam as viaturas para real,zar 	atividades e nissõe 	executadas pelo 
Corpo de BombeirosMiljtàr do Estado de Roraii—CBMRR- 

OBJETIVÓ GERAL:  

Prestação de serviços espccializaaos de prevenção salvamento e combate a incendios em 
veiculos autombtores 

 

Período de execução: 01/0512014 	términb: 30/04/2015 

ttvu 

E 
enlaa Venezuela. 1271 - Pricumã. Boa vista-RR; GEP: 69309-690. 

Ter.: (XX) 95.2121-7609-7621 Fax.: 95-21 21-7630 (comando cerai). 
EAiERQtWcu ipi 144À1L: 



' 	À 	 ESTADO DE RORAIMA 
CO1O DE BOMBEIROS MILITAR 

p / 	 IMRETORJÀ DE APOJO LOGÍSTICO - DAL 
',4PUCÔJIII: I'uirinjó,,jo clus Brasileiros'' 

PiTPLANO DE APLICÃO (IO/2i-AflRIL/2o15)  

"ãiigos Natureza da Despesa 1 Valor do Recurso (R$) 
Serviços 	de 	manutenção 	preventie 	corretiva 	d 
veicuos 	(mecânica, 	eléirico/eletrónico 	lanternàgem 	e 
'pintura, 	serviços 	de 	ahnhamento 	dë 	direção, 
balanceamento 	de 	rodas 	e 	bomba 	de 	incêndio, 
borracharia), 	incluindo 	o 	fornecimento 	de 	peça 	e 
acessórios 	de 	reposição 	originais ou 	compatíveis de 
primeiro uso. 	não remanúfaturadas.,, rémldadas,. e/ou 

recondlcionadas para aténder as unidade 	do dorpb'2e 
Bomb_Jeiros Militar de Rorma 

 

120.000.00 

TOTAL (MAJ/2014A13I4/2015) 	... 	. 	. 	. 	. 	. 	. ... " 	120.000,00 
3. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS 

Pai çela Valor Data de Repasse 
1 

2 

1flo0 

' 	 10.000,OÕ 	. 

N1O/2014 

"Y0/2014_____ 

E-  10000,00 JULÉiÕiÕ'74 
4 10000,00 1 	 AGOSTO/2014 

5 10 000,00 SETEMBRO/2014 

10 000,00 	,. OUTU3R0/2014 
7 	 10000,00 NOVEIBRO/2014 

H 8 	 000,00 DEZEMBRO/2014 	- 

9 	 0000ú: 
. 	
;.'JANE1RO/2015 

1 0' 	 10 000,00 

11 

	

10.000;0.0. 

FEVEREJk57'015 

E 	:MARÇO/20115 

' . 12 	 .10.000,00 . 	ÁBJL/2015 

( 	Avenida Vciezueia. 1271.— Pricumã, Boa Vista-RR: CEF': 6930969O.' 	TÉIIIVIJAdT11Ifl1S 
'Tei.; (XX) 95.2121-7609-7621 FãX 95-2121-7630 (comandoGerar) 
EMERCyÉNC/,4: 193; ErMAIL; bombeirgsbombeirosrrovbr 



/9! 

- 	
ESTADO DE.i(ORAIMA 

CORPO DE BOMBEII1ÕS MILITAR 

\ 	j 	
1)1I4ET0RIADE APOIO LOGÍSTICO - DAL 

Amazónia: .Patri,nón ,. (los Brasikíro." 

4. 1)ECI..ARAÇÁO 

Na qualidade de representante legal do CONVENE FIE, declaro, para fins de prova 

junto ao DETRAN, para creites e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer debito em moia OU 

siwaço de inadimplência com o Tesouro NacietaI de qualquer órgo ou. entidade da 

Adrninitraçâo Publica Federal, que impeça a transferência de recurses oriundos de dotações 

consignadas íios orçainqntos rlessaÉinpresa Publica Federal, na tõrma.deste plano de trabalho: 

Pede deferirnent, 

- BoatT,05,de Maio de 2014 

MAMED- Ccl C3M 

Comandante .0 
	

ZBM-RR 

O ORIGINÁL 
Li 

EMERGÊNCIA: 193: E-MAIL: 



ESTADO DE RORAIMA 
CORPO DE BOMBEIROS MIliTAR 

I)IRETORIADEAPOIOLOGISTJCO..DAL 
' 	

Amazónia; Pcirrimôpjo dás 13rcLçileiros" 

RELAÇÃÕ DE vI*I-IiRAS DO CBMRR 

GRANDE PORTE 	 Eáoaa 	SA 
ORD. 	PREFIXO 	PLACA 	 MARCA/MOPELO ANO 

=A~(UTOMBA 
1 ABT 05 NAM 0109 FORD CARGO 1622 2002 00L DE 

r ÁGUJA  
AUTO BOMBA 

2 ABT 06 85D6130 M. BENZ/ CIMASA L 1513 1985 TANQUE (1.200L DE 
ÁGUA) 

AUTO BOMBA 
3 ABi 08 • NAR 2737 ..............WV/ 17.250 E 	- - 2006k. . TANOUE (5.0001­ DE 

+ 	, 

. ÁGuA) 

4 
- 

ABT 10 NAQ 1108 
:, 

' 	VW/ 17250 CNC'' 2011 
AUTO BOMBA 	- 

TANQUE (5 000L DE 
- 	 - 

- 
g, 

ÁGUA) 

5 ABS 03' NAO 2716 .ççVWI 8 ISOE - CUMMINSr 12005 
AUTO BUSCA E 

SALVAMENTO (20001 
• ?''-- 	 . 	

- Tt:.- DEÁGpp 
2 

6 ABSO4 NAO2726 VW/.3.15OE—CUMMjNs 
AUTO BUSCPE 

... 	. 2005 SALVAMENTO (2000L 
DEÁGUA) 

7 	ATP 21 	
1 "NAT 1181 	MASCARELLO / GRAN MINI / VW 9 150 	2007/ 2008 	AUTO TRANSPORTE 

DE PESSOAL 

MÉDIO PORTE, 	...: 	 ....... 

r5RD 1
.... ';.WLACA-. PREFIXO _ • 	 _ ii1ARCA/MODELO •.±RANO: 	:. TIPO 

8 AFOI NAO 1648 19/DEFENDER130CHASSICAB 200: ESTAL 

9 AF 02 NAL 7472 LR / «EFENDER 130 CHASSICAS 20d3) 2004 ?YrR 	 1 DE ÀGS 

1 RUA 14 NAO 1919 I/MNZ313dDIspR1NTERF r211 RESGR1 

11 RUA15 NAO 1929 li M BENZ 313 CDI SRINTER F 1 
-- _20 ii RESGATE URBANO 

12 RUA 16 NAR 5799 11 MBENZ31JCfl SPFNTER F. 	-. ., 	2G1 1 RESGATE URBANO 
IkACIDÉNTADOS 

13 ATP 05 NAM 0668 RANGER xL 13F 

. 	 . .. 

«.2Óo3 AUTO TRANSPORTE 
- 

DE PESSOAL 
14 AYPO6 NAM 0658 ILF6RDRÀNdER.XL-1'3F ' 	' 2003 AUTOETNSPORTE 

15 - ATP 07 
- NAR 5398 11 FÓRDRANGERXL13P 2006 / 2007 RTE AUTO TRANSPO

DE 
, 

PESSOAL 
- 16 ATfl8 NAIR  I/FORDRANGF,RxL13p 

. .2006/O07 AUTO TRANSPORTE 
DE PESSOAL 

17 11ATP 22 	- NAR 7638 MN-iC /L200 4X4 GL 	 + + -. 	2008. 
AUTO TRANSPORTE 

DE PESSOAL 
18 ATP 23 NAX 3090. :MMC112004X4GL , 2008 /2009 AUTO TRANSPORTE 

DE PESSOAL 
19 , 	ATP4 	+ NAN4285 - I/FÓRDRNGERXLT13p . .2011 AUTOTRANSPORTE 

DE PESSOAL 
20 ATP2S. 	• NAU 0675 - 1/FORDRANGERxLT13p 2011 AUTO TRANSPORTE 

.DE9ESOAL 

q•t- .-. 

1 . 	 Avenida Venezuela -1271 L Pricumã, Boa Vista-RR; 
Tel.: (XX)95212O9-762i Fax.: 95-2121-7630 

........LMEEGÉwCFA)4j(E.MÀIL: bomb&ios5bbmb 



CONFERE CÜ 0 ÜRIGItk 

11tgco M'° 
QETR)N/RR 

ESTADO DE RORAIMA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

/ 	 DIRETORIA [)E APOJO LJ)GISTICiJ - DAL / 	 Amazónia: Pjíri,nonio (jfl,V firas 1/giros 

2 1 03 	NI ATC 	AH 3575 -J 	IMP / 	O 	 1 1 FOR RANGER 	D 1 	1996 	TAIJTO TRÃNSORTE 
DE CARGA 

PEQUENO PORTE 

RD fl PLACA MÃ'MobÕJd J 
22 ATrO9 NAS4380, PALIO 	FLEX1.8 2006/2007 

- 
AÚTOTPANSPORTE 

- --H------------ 4 	_DE PESSOAL 
23 ATP 10 NAT 0320 ----------------------- 

HAT / PALIO WK ADVEN FLEX 1 8 2006 / 2007 Í AUTO TRANSPOR E 
DE PESSOAL 

24 ATP 11 NAT 870 1 rIA 	/ PALIO WK AOVN FLEX 1.8 2006 / 2007 
AUTÕTÀNSPORTE 

 j 	DE PESSOAL 
- 25L APj NAT 	7 - FT/PAUO WKADVEN FLEX1.8 - 2006/ AT RTL 

DE PFSSOAL-- 
26 

- 

ATP 13 NAS 4360 FIAT / PALIO WK ADVEN FLEX 1 8 -2006 / 2O7f AUTO TRANSPORTE 

27 
	[ 

ATPI4t NAT 034 GM !ASTRSEDÂANTAdE 2066,12007 AUTO TRANSPORTE 

DE PESSOAL 

o 
DE PESSOAL 

DE PESSOAL 
31 

- 
ATP 20 JUO 1603 - 	/ GOL 1 6 FLEX 2OO62ÜO7ff AUTQ TRANSPORTE 

DE PESSOAL 
32 MT 01 NAI 8237 

197 / CO  125 CAR 

YAMAHA/XT 225 

-H_ONDA M

O

OTOCICLETA 

OCLETA 
- 

MT 3 N34 	 AO2737 Y   AMAHA /XT 225 

 

2005 MOTOCICLETA 

zúélg. 1271 - Prcun,ã oa Vista-RR; CEP 69309-690 
121-7509-7521 Fax.: 95-2121-7630 (ComaiçJoGeraI) 

1,93: E-MÃIL; .b0mbeirpseb0mbéjrorçpovbr 



BOA VISTA, 09 1W MAIO DE 2014 	Diário Oficial 
Preguei ro do PE II 

"VISO DE LI('I'FA('Â() 1)1: LlCI 'í.\C'À() DESCOlA 
PREGÃO PíIIisEN('I.'r, V' 04/2044 	rrtoc'F:sso ' 3212014- IPER 
O pregoeoo cio Ipr)Ii(ulti de L'ie''idd.tiei',, 110 I•:siado de l(or:,iioa loro:, publico pari, :1 
eonliecpoieoio dos ,nleress;idci,,, mie nu referido Ireeào não 1,oco ciirpirreeln)eoln de 
Iiciiai,les ronforose corisI:i CII, lia los alhos do processo epigr:ióiefo 
Boa V,sl:i - Rornona 00 de maio de 2014, 
Andrr-r Cer,ar Wiiidselieid Cruzeiro de i-iolIaoda 
Prr.'gireiro do 1 P1 IR 

Jnstituto de Terras e CoIonizaço 
de Roraima 

I'I'Elt:hiI:'hIA/Gi(/i'0lI'IIti,\ is'', 118/21134 
LI i'IlI:S!I)l-,iol 1 1)1 1 INd ii ([lei f)lf l'ill/(ZAS EI ('DI.i RI/AÇÃO 1)11 
HpEAIMA 	1 	fl,4fN-f.\ IRI is de sois :iirihoi çFe s leu: pise esi:uot:íi 'as e, 
Cl INSFDI -IIANL)( 1 odispoir oo l)ec,p't,i fio,ern:,roe,rorl /' 815.1'. de 07 de corrit ele 

ç'( 	Os] 131 k'ANI )f ti 10 pss'Irr ii:, 1 e. o" 737 de fStleaghisro'Ie "oh) 	ii It'r:-l:r 
ciii 	70.1 cO' 2N pie I:iirvile 

(l'N',fi)i l/-\NIll',,,aL,',d,cip,s,oi,, rir II'\IN8',ld\i1 11/11/1 \Ll\N' lo] 	rll,S 
eL tifiR'\i.\l\(:AI(i'iipsl.\iei\o» 	Pl{l 2 h ir l 
Ci lNsii')I'J)ANJDI3 1011,1:, Icicileria 	traces di' 	I'lll 111111 de 
05 deimiili de 2: ii 1, 

°SOi.VIi 
ALri-DRIZAR oal',,'.;,,,rrenro do ser'- ,de,r despe hraulolo Senhor BRUNO 

LENES MACI'iAl71' 1IIIIIRÍ1 30 SD1JS,\ Cergi' Cop,solior.- Código CN 	S- 
I, c los]: (3Ai/ÇIA RUIr liii) LOPIIS - Cire,i'e de Divisão desteolslilulo, iIiil deslcie:nr-sc puni ci N 	ic-ipi,, 'ftin 	de Caracaral- RR, no do 0705.2014, :15 3[i000piis parti 
:,cid,énci:, reiere n'e a,, Pro, eis,, e1733p26 5.3 (2033 533 0020 lan qual '10h01 coma Aui,,r oseolior MIM' NO, \1I- lil,\ i'bSU,VAe couro Ileqocrtnip. MAt,Ar)I1IAS DE 1 AI 
A,-r 	" 	sI:, l',in:u,iti 'Poci ti, seLise letiur. a n'ira, do periorio dc' 
Bo:i Viso, - OU ii) pie ,ri:inodp' 2h11 
i-lAil(,ll,i)() 1I[3IcIC0A8-fl,g,\5 [305 SAN1'fis 
Presidenie I,ilerti)o 
Deriro' il" II S.(5Ofl p4 
FLUA Iici/s 

[Junta Comercial do Estado de Roraima 
PRD~I w0 	 DE<O\1RI()I)j IRI',i'rori,i 
sI:livi/,,s 11k ti-:r'ou',.S E I'lr\'llu,- s\s DEIE\h)Es('I\q flFS]3\ 
.441 1:140. 

ii'' lI35/21013 
ii'' 1121i/70I3 

PrtirrrtLi.rr ii pia'/tiile cri i reu',i e es-er irçár, cIo, ser' içes are a s',a,/,rr,:i do 
li ti 'e'li 21113. de O' pie roce ml inc ir' 2(113 

3:0,,. 1 c, e Li co,, loro pia 1 p'Iplarra de Boa Visla - RR, ronl renoir,:, de qanhpj,ier 
outro. ('Olho 1011h 1"""" 1,11, dirimir lod:is as dp'tt'id:,s ou ediflhl'ilh'/rctas oi'iii,rpl:,p. despe 
l'e 
14,101,, ay,, piar 1 i:iusiii.i' 'pi:i,n caliJ,e:,pI:ns :r,, deno,nn, e luis til:,'. 

'n,'I,arr,.r. 	'ela Cclillr:n:,irie 	l_'i.'derir [leis,, [ifep,e,r'as l'resi,feiiie '1 LI RIr e 
M:piiti 81 oir',i:r 1. por. i)nren,ii:i, 'l ilrinis lr:r Piche 1 Inr:rnL- p'ir:l .11(1:00 	PcI:, 

- 	'caRril:, 	\c iPlirri rei.,, ii do N:lsri,isenro 
[3,,:, ''is,:, 	[410 [3 pie lanrp'o)h de 2(114. 

Departamento Estadual de Trânsito 
de Roraima 

EXTI0e'!'O DC) TEI4,\I() DE CON\'iNI() DE CooliCil AÇÃO 'íi/C,\IÇr\ P4' 
005/2013 

PAI4l'[C'iE'ES DFPAR1AMIjNTÇ) [iS'I'ADiJAL DE TRANSITO DE RORAIMA - 
DLTRAN'RR O CORP) 1)0 BOMBEIRO MUlTAR DO ES1ADO DE RORAIMA 
OB,,I ('1) Esl:,helecer os pri triplos b8sicos de cooperação iéc ir (a, col re o DETRA N/ 
R O e o ('3M 14 O. no Imbua ele ai Liação dos pari icipes. para prestação de serviços nas 
aovidade,.Je prevenção res'r:::ep a acidentados e acoinpa,ilranieop,s ita a,'' idades que 
rei1 hieir:iii,s e n 	('Is ideirici'e e'.jep',:ih,',arf is l,:is arca. cio Li)NIR[f r,,ii fi'ri'rc' i' L tiOs,, 
dei r:iiIsiIi' II r:isih p'irp, 	1. lii 	o:isres.nius'Fics :i[I'i':i l'oese 1 	 .i'lriiiIeii)e,il:i. 
ÍL'5 elo (igi,, 
\''ll;i:OJL'i\ 	lldoee 1hiper,, 
1)/VI '\ III ASS1NA'lI'li,\ iii d e treno dr' 21111 
SIGNAI'AiIIpiS 11)1111 Si 'O JANTAS SANIOS 	D,rei'r I'i'esidp'iipi' do 
D[,'II/AN.itll e ALEXi IR SIlijlDFj I1Ai3Ei,O MAMEI)- Coriiaodai,le Geral dó 
CÍ3IPIRR 

E\'I'Il,'VI'O DO COPI'I'It,'\'i[) RCO. PROCESSO M. 024/21114 
CON'íIl.-VI'O M. 007/24114 
MODALIDADE PIliE(Àl 5 I'IIESEN('IAL 
Ci'iN'[RA'FANl'fi DE['AlCiAMEN'l'O IISl.AD(lAI DE 'l'IlAN,slD ioi: 
RI, 'Ii.'\ 1 2,1 .'\ 
C'ON[RAlADA 811/N'li: us iRn\IMA '[LIRISMO I:FDA,Epli 
OD,ili'I'l,, ('pioie:,c:içãp, de, ... presa esperi:ilizaila ii:, presi:içãp, de serc'iços de reserva, 
em ,rtsã,i, reina ri':' ção e ca ore' liii neo lo de pass:, cc na nerca. conselhos ie es pec p 'pc:, Li i'e nn o 
de leel'erm2r,eia N" 00221)11. o Ediial de Pregão ni 003/2014 e a Proposia da 
CO N'lo AI Ai )A , que p:os: iii a iii 'es ra r O prese ilI e '[ermo i ode pe mico i e de 1 r:i ilscri çãO, 
ELINL'AMENTAÇ'AC)' Lei Ledepal 8.660/9] e alieraçôe& 

VALCIJ1 ES1I telA DI) IS 332 752,00 (trezentos e unia e dpi) trair serece Fichar' 
Ciiihitpellirl edipis ieilis 1 
il[:Cl 1145115 ORÇ'AMEN]'AglOs' 06 122 010 433(06 131.037 22831 }de,neii,s pie 
Desp/sa 330033 (III ['pirite Recurso 1 (18/150 
VEILNC'iA lO lIni".rs( meses. 
DA[.'\ D ASSINAi'lJlzA 07de 11,1to dc 2014 
510 N'AIA RIOS 0011 I,.SON DANTAS SANTOS - Diretor, Presidente cli, DLfRANIII(, pelo C'P'.IN'I'llA'FANíEe CARMI MARIA INc SlI,'/A C0Sl',\ - 
represeni ao te i CMI, pela CONTRATADA 

P01115 Iki/is" 242:1 411 AR/li CERA \i O R 
13 Direip,r l'resiplerl,e ',lti Oeparialnenro Esiodpicii dei  
airifiiiíçi,'es ,ue 	p'p, ihr di,, 	nl'er,das pelo sei' etIrgo 
(,'iii,siple and,, .1 t'e,'t,clã,, de Nasi'iinenio Malrieiii:r (3061/ 8 (11 s,2h'] i 3 1 i'okj/ "51 

.5535 1i5 estiedip 1,1 coa 22 11/2013, 'l'abeiirrnsat,p 1) euscicfe ('trelir,, ' 1'' ii 
UiS(ll.\'i 	Au 	li, l'RhtRROÇl( - osel'euosda Piiit'i,Al4iAll" ii27 13 '511 
Di-! IIAN'lcF1. ip'l'eip'rile',, l.ieeoça Mhrierniel:ipfeilaser'.','.l,,r',i 501/1 1 rI ei is II 
Vll'Hi'\ Assislepire 1 erilirprilra irieLil:, 1333.0, nt periudi' cir 21 '11.12111/.i i','A 
de, ..de [pfl 	i 1101k it,:, e 0J'sliiuiç-:lci LsrlpelL,:il 'p1122 211110 de 1'/ de iii, lipo pie 
A r'7''- Esi,i l',',r,:,,:' real anse s'e Lis eleitos a cciii Lo de '1 'ii 

ANui cli' 2(0.3 
El)Li[,SON l)AN['l',\K 5 511105 

1)1.1 '",'pN 1114 

VI/lI leiO 	O'' 
1 D,ieior Pres,ple,r,e p1,, f)epclo:i,nenip) Esi:idii:pi de 'trãnieip, pie 4 oiaiirr:p iii, ii'.,, d'is 

air'f'aiç/ies 411.' hi:c s,i,, r,iisl'erhdas phis sei, etirgo 
l<[sll vi: 	i ,ipl:ir seis, cicio, a Portai,,, ii" 1i32Jd/ An.lsl:'l (MB 141<  
1)1).O. N" 2213 d,i dii,) "33/2014, relerepice a desiigarnenio de hc,hs,s[ti do 
''Cidadão dc, 

\isio- li li - ii de tIni 1 de 2013 
EDGILSON DAN,1'l'AS SAN'IDS 
l)prelt,r i'rerole,rir i,ilerp,au 
Di 'IRA 0/1/11 

POR ''CIII \ 1.'' 7-1(,/l4/(;.Als/DE''1'RAN.2r( 
IlDirei'e tip'stdeipri,' ci,, Deparmamen,'' Estadual de Trãnsprcn pie !4,,pai:n:t, ou d'ti., 
rnir,ii,,ição 'u,,' Ole sã,,p'piiaieripias pelo seu carpo, 

11l,S[Il,VL Ar i"'Al.ii'(llIiZAhI osserpidop'eslDAf (Cli)C(iSIAio:plrii".( 
Api,\hii:ir ler ,oep,e [11:1 500 DE SOIIZA KIOEMEI< 'ia;i, 1137 SI'  
se ,,l',,SL:]rc,,r' eI:, s:de tI, 001 1/AO/OU cp,inl duos par,l'.i:,i -.irei oapn 'npinic qiul lhe ,\Ihi, 
Aieore pata apllL - :prenlr Pesle leõrico de pi irneira 11:rbil,l:rçã,i, 'a serv,ço dnr 1)] IRAN 
OU com saida ere[ornc, previslos para o dia 1 6'O'I.'20 li 
Ar: 2'' A1['[Oi<J3,A,( orce-. dor ADERVALIJO DE ANI)RAUE BARRIl/A 
leal li 57-61 t.Itirtrr,s[a OI'ic,ai 	se ai'aslar da seda do Di:lRAN'RR roni 6005 11:,,',, 
s- iaiar,ln,h iao,:rrhrro-dt' /Imo Alegre para e,rndl,izir os 
hcir'or,pmn:rpinsc'psnas:dela e eeii,rno prev,s[os 'ara o cliti 1 ei,l./20 ii 

3" t s1:n [',iJi:rnn:, clara (Inc igiirt, p',iroc de 11:31.1 201.1 
[li,:, \'isl:p-l4l4 	i 1 	le ai'r,[ de 201.1 
[i)iilI'/('N 06,0 IAS SANIPIS 
Direhc,r ire'slciriilL' 1 tIl/rilil, 	 - 	- 
DIH'ilA 1114H 

I'ORi'AIIIe 5" 117/44/G..\I3/D,.-I'RAiN.IlIl 	'  
(1 [),relcnr Peesicic,ipe tIpa Depaimanaenpo Es[aclp,ai de leiloa,, de F/or:i 	i 
air,hurçãp, que It'.e são e,,,rl'eridas pel) sep, c:irge', 	 , 
1/1 SOlVI- Au 1 0'- AILTORiZAR os ,,erc',dores Arar/saio 1 o 	" 3 	Daoiei 10,5 1 ril 'mii' ,l:t 5,1'.,, latI, 90,3.3, Jose I.rpôrrir, Ocr 	- 	' 

cern 4,, (,'si:p Si ,a:pis N'lar 017(1, ia se :ll'asrarepli ei:n sede do DEi 	' 	1111 
(lIras par.', 1:10:0- ir 111,1 i:tljrliri1r o de e' iii, Alegre p:ira :lpi, e:ircin Mie [ai:ior,i ile' tiii' 7,, 
c,'ipo lar. 01h11 s.nnil. ieie i ,i,'i supre 'i,sIos ptrra 'dia ll/(l.l 2(11-1, 
Art 2" -A'l 1., Ri/AlI n'servidor Edernilser Perera de ''ucprtrz, N'!:a 	171 51115. 
Moic,ri,çt:i Orirtal :r se al':rs,ar eia sede do Dl,ITRAN/I/t< ediirP "nus 
Oiliilne piO de Aiim nllegis parI conduzir os servprlinres 10 rili,, - p,soier,rli:,diçde(,,li s,',iTl,i 'e - 
Icluiriio prer'isicls ir:, c,(lia 36/04/2014 
Ari 3' '1:,,:, lc'i-l:iii:i erslr:p eia vigdlr a parlir de 36-01/30 li. 
(li,:, Visl:i.l4l< ii de c,larii 4e 2013 
1:0,111,51 iR 3 IAS/MI S/\Ni05 
)prp'lpl, Pres icielie 1 irtrrpii,, 

1)1:11/AR 011 

POI('ÍAIIIA is'' 251/i4/G.',Ft/I',j':'[jl,.\r/.,Ilg 
O Direloi Pr'estclerp,e dpi 1)eparianaenlu Lsladppai ele l'rSlis,m,, de l<mpr:,iin:r nu ,psc, dlii 
ali 'hoição qae lhe sii cp,oi'er,das pelo seu cargo, 
RESOlVI:. Ai i' - Ali'l .'ORIZAR oservidur MANDEI IION1 1<111 Vlllil,\ 
na, 115.14.4, Che'le da Seção de Transporte - elo Exereleipa, a se irlislar pia sede dc' 
DE [RABI/O rdPiri Anus Iaara viajar aos indinicipidis de llnnrinhp,,[is, São 

Sãii.pi,, cli, ,\rn:tip:' conta Fiii'.pitdadr de l':i'zer les':ini',iinriar,',se depnirpisir:ic,spps 
derirpist:jssi'pleci'n,iai,st,ceps ias rcl'er[eI:ns (IRE1'I(ANS cons saipl:p preisP 	p:r:i c' di',, 
ri? 	1,1 2(11.1 e rel,'r,rL' ires i mii' 'ara,, dia 12042014 
Ari 	2''- I-Si:r i',,ii:pr ':1 1 21nowIge Se lis el'eilos a parlir de II] il.l 201.1 
13,1, \',ela-llle, lIs ele :ilsp ti de 2003 
El)Iill,SON 15,01,55 5:50305 Direior Presidente I'aer,no Dili/AR' 1/1i 

I'Olt'I'Ar/IA P4" 252/I4/(iAI3/1)E1'R,\N.11It 
O Dprelnr ('resideole do Depariainenlo Estadual de '[rãr,siio de Ror:upma, 'ai, urso p1:, 
atribuição q ae 1 lie s3o ruo lendas pelo seu cargo, 
RESOLVE - Ari 1° -AUTORIZAR o servidor MANOEL liONO[liC) N'lEIRA 
,ricpl.(i544-4, CheI'e el:r Seção de Transpone - epn Exerrieip,, o se t,f[nsiar da sede (lis 
DI 1 (lAN '1411 r,nmn i'iiuns p:ira s'iaj:pr aos muniripios de Pocaraimir Alnaclni, Aiipi 
:rlegre, Ne'car:pnaclirp lli,nl'im e Canlã, com a i,naiidaele de lazer les'c,olau,leole,sp' 
piepssonslral,s,ss ele eipiistpnlu de cumhcisiic'e,s nas rei'cru!:ps CIRE1RAN,S cepo saida 
I)es 'Ia para o dm11,11 (1$ 214 e rclorno prevrslo laia cp dia 13501 '2íi1 
Arp 	a - Esla Iippriaut, rei rce,5ne seLe: eleitos:, paror de 31 '1132011 
M. Visla-IlIl, lia de abril de 2014 
EDO ILSON DANi'.'\S SANTOS 
Direip,r l'resicle,ile lidei lime, 


